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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 

Vem-nos o presente feito para análise da manifestação prestada pelo Sr. Gestor do FUNDO MUNICIPAL

DE PREVIDENCIA SOCIAL quanto aos achados apontados no Relatório Técnico Preliminar desta douta Segunda

Secex.

2. ANÁLISE DE DEFESA

 

Relacionar a irregularidade conforme relatório técnico preliminar

LAURA PEREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
 

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios

previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente). 

1.1) Esclarecer a diferença de valores entre a Planilha de Cálculos e o último Holerite. - Tópico - 2.

AnáliseTécnica 

 

 

RESPOSTA DO GESTOR:
A Sra. Gestora enviou defesa através do documento externo n. 1447/2022, de fls 03 a 10.

 

ANÁLISE DA DEFESA:
 

Ante os esclarecimentos da Sra. Gestora, deixam de resistir qualquer dúvida entre os valores

apresentados correspondentes a Planilha de Proventos à fl. 66 e o Holerite apresentado à fl. 67 do documento

externo n. 237467/2021, processo apto para registro porque  SANADA A IMPROPRIEDADE.

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro da Portaria n. 53/2021;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 3.699,00

 

Em Cuiabá-MT, 27 de Agosto de 2022.
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